
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
Secretaria de Educação

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — brb
Fundo Municipal de

| SETOR REQUISITANTE Edu

v de empresa especializada no fornecimento de peças pamanutenção corretiva do veículo placa SCW-MBG medelo IVECO/BUS FO-I90E, Ana:2020/2021, chassi 93ZK0! BDZMEIIS7TH2, número de motor FaHES4B Res as3g* pertencentea Secretaria Municipal de Educação, uso exclusivo do Transporte far,

AFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A contr ão de empresaespecializada no fornecimento de p para o veiculo faz-se necessária para 4 manutençãocorretiva, visando sua preservação, conservação e segurança, garantindo o pleno funcionamentodo veiculo para atender às demandas desta Secretaria.

ICIFICAÇÃOTT oUNID. DE MEDIDA
|
QUANTO| BUCHA SUPORTE CARDAN

| PARAFUSO 16X130 COM PORCA
NADOR PARA IVECO

D4V

OBSERVAÇÕES GERAIS
ÍA entrega dos materiais deverá ser realizada em local indicado pela Secretaria Municipal de |Educação, no Município de Silvânia — GO:

Os materiais Jocados |
vão estar em bom estado de conservação e prontos para uso; |

ado após conferência e atesto da nota fiscal |
A contratação seguirá as diretrizes da Leinê 14.1 332021 ou, se aplicável, do art 75 da mesma |lei, conforme dispensa legal.

j

O pagamento será rea

. 2 o iais locados deverão ser entregu:| estar disponíveis para a Secretaria de Educação imedintamente após a emi
Í fornecimento,

'2. -Locaie Horário da a Secretaria de Garagem
Í 33, Praça Ceiso Silva — a buixo da rodoviária, de Segunda a S das 07:30 às 11:00 e das 12:30 |i às 17:00, exceto nos feriados. Com a entrega devidamente conferida. í|

.

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000
E-mail: prefeituraisilvania.go.gov.br
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— Unidade e servidor respon: Secretaria Municipal de EducaPrefeitura Municipal de Silvânia Go. Responsável: Sinval Domingos Vieira,& ponto de contato para esclarecimentos técnicos e operacionais da demanda.

ção,
e servidor ser

Silvânia,1º de setembro de 2025.

DFD aprovado por:

Sinval Domingos Vieira
Piretor do Transporte Escolar

ntes Eartoso Mesquita
Secretária Municipal de Educação

Decreto 03/2025

Em conformidade com a legislação que rege o te)
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabiv

a, encaminhe-se à autóridade competente para |

Í

Í

|

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento CaixetaPraça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP; 75.180-600
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -
E- INTRODUÇÃO
1.4, Área Requisitante: Secretaria/Fundo Municipal de Educação,
1.2. Fundamento Legal: Lene 1413321
É.3, Este documento constitui a primeira etapa do plangjamento de uma aquisição serviço que caracteriza o interessepúblico envolvido e a sua melhor solução « tem por objetivo subsidiar a elaboração do Termo de Referêncide Licitação.
1.4, justifica-se 3 reelização do ETP sob a forma simplificada em virtude de expressa previsão legal constante do $2ºdo art. 18 da Lei nt 14 133/8 2 t, em razão de baixa complexidade do objeto e, aínda, em vimude «de ser demanda quenão comempla soluções dive «a solução escolhida,

udo Técnico Preliminar tem como objeto a futura e eventual contrutação de empresa especializada nofornecimento de peças para manutenção corretiva de veículo placa SCW-DH3S modelo IVECO/BUS 10-100E, Am20200021, chassi G3ZKOBDEMâBSISTOD, nimero de motor FAHEJMBIBEGI Lasar pertencente a SecretariaMemicipal de Educação, uso exclusivo do Transporte É

1E- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

a e o Edital

colar.

2,4. A contratação de empresa especializada no fornecimento de peças para manutenção corretiva dg veículo de placaSCW-DH36, de uso exclusivo do transpor escolar, é essencial pardo transporte realizado por esta Secretaria. Essa medida visa assegurar o pleno funcionamento do veiculo, evitandoinestupções nos desfocamentos das estudantes e servidores, assegurando 6 bom funcionamento do veiculo & àcegolaridade do serviço educacional.

garantir a continuidade, a eficiência ea segurança

2.2. Considerando que o retorido ônibus é utilizado exclusivamente no transporte escolar - atividade essencial e continuadusta Secretaria - torna-se imprescindível a contratação de empresa especinlizada no fornecimento de peças para oveicula. À importância dessa contratação está diretamente relacionada a segurança, eficiência e cominuldade do serviçode transporte dos alum ervidores, que depende de bom estado de conservação dos veiculos. Desse modo, torma-seindispensável à contratação de empresa para 0 fornecimento de peças Para manutenção corretiva do veiculo pertencenteao Fundo Municipal de Educação. A manutenção corretiva ass “gura 9 retorgo do veículo as condições adequadas defuncionamento, além de contribuir para a prolongação de sua vida útil.

se

2.3. Por fim, o plançiamento adequado desta contratação tarbém tem coma objetivo evitar contratações fracionadas,promover a padronização dos serviços/formecimento e assegurar o cumprimento dos princípios da economicidade e Eeficiência previstos na Lei a 14 133/21.

HE- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
31. Especialização da Empresa:

À empresa deve comprovar experiência no serviço fornecimento, devendo atender às especificações estabelecidas.
5.2, Conformidade com Especificações:

A contratada deve cumprir os requisitos técnicos indicados para a prestação dos serviços Fornecimento,

3.3. Prazos de Entrega/Prestação dos Serviços:
A empresa deverá cumprir os prazos definidos pela S
marantindo ag

* que estarão descritos no Termo de Referência,lidade na execução dos serviços fornecimento.

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”
Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75180-000

E-mail: prefeituratisilvania.go.gov.br
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3.4, Certificações:

A empresa precisa apresentar as certificações de regularidade fiscal e trabalhista exigidas, assegurando conformidade
legal e técnica,

3.8. À contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica sobre a qualidade e especificação dos serviços fornecimento.

3.6. A contratada deverá prestar o serviço/famecimento, não podendo transferir a responsabilidade do objeto pam
nenhuma ouira empresa ou instituição de qualquer naiureza,

*7 A empresa terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas que anteceder a únia de entrega/serviço para informar à
contratante os motivos que impedem de realizar o fomecimento/serviço, devendo para tanto apresentar as devidas
justificativas com comprovações.

3.8, As demais exigências estarão previstas no Termo de Referência,

1Y-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO
4,1, Como solução mais adequada às necessidades da Secretaria, considerando o interesse público, os objetivos
estratégicos do Município e as opções de mercado, optou-se pela coniratação de empresa para presar
serviços fornecimento através da realização de Dispensa de Licitação.
Vo ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
5.4, Segue abaixo a estimativa das quantidades de peças e serviços que deverão ser entregues e prestados:

DESCRIÇÃO - UND. QUANT.
BUCHA SUPORTE CARDAN REI

TE
TRÇ (os

:

PARAFUSO [6X130 COM PORCA PO Fa |

PRNADOR PARA IVECO J4V GA PÇ ai
,

REGIME DE EXECUÇÃO: A entrega das peças = prestação de serviço deverá ser realizada de forma única,
inudiatamente após a emissão da Ordem de Compra/Ordem de Serviço

MES ESTIMATIVA DO PREÇO
6.4. Os iens'serviços a serem adquiridos contratados euquadram-se na cla: sificação de bens/serviços comuns, nos
termos de art. 20 da Lei nº 14.133/ erando que, notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade
que podem ser objetivamente definidos, com base em especificações usuais no mercado. Para este tipo de
aeu vviço existe um grande número de fornecedores/prestadores disponíveis no mercado,
6.2, A pesquisa de preços deverá ser realizada de acordo com o art. 23 da Lei nº 14.133/21, mediante a utilização dos
parâmetros preconizados nos incis IV, VI Vi e xii ficando a cargo do departamento de compras.

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”
Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000

E-mail: prefeiturafisilvania.go.gov.br
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6.3.0 fiscal deverá manter rigoroso sistema a fim de verificar constantemente 05 preços re;
preços mercadológicos,

VH = CONTRATAÇÕES CORRELATAS INTERDEPENDENTES

rados em relação sos

7.1, Não existem contratações correlatas ou interdependentos identificadas que influenciem diretamente o objeto desteestudo,

VHE = VEABILIDADEDA. CONTRATAÇÃO
8.1, Conchui-se que a contratação é viáv . considerando as necessidades da Secretaria solicitante, sendo que durante ainstrução processual serão verificados validados os valores e a legalidade,

0, 1º de serembro de 2023.

ETP elaborado por:

gEs
Maysa Barbosa de Sousa
Auxiliar Administrativo

ETP aprovado por.

Doniiagasiviioição
Diretor do Transporte Escolar

Ees pets
ho

Keleg; Montes Caddoio esquita
Secretária Municipal de Educação

Becreto 003/2025

ps

Centro Administrativo Municipal José do Nascimento Caixeta”
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.2. Para o veículo placa SCW-DIIS modelo IVECOBUS HG-I90E,OBLROIBDZMB938792, número de motor Pa d81B+62
uso exclusivo do Transporte Escolar.

Ano. 20200021, chassi
14438* pertencente à Secretaria Municipal de Educação,

2d. A presente contratação tem como finalidade atender a necessidaSCW-0H36 modelo IVECORUS FO-IS0E, Ano: 20202021, chaLS48B+62 14438 pertencente a Secretaria Municipal de
ação de empresa especializada no fomecimento de

ocorrência de falhas meçônicas, que comprometem ocontinuidade o a segurança dy transporte de ab

e de manutenção corretiva do veteulo placaPIZKO| BDZMB938702, múmero de motor
Educação. uso exclusivo do Transporte Escolar, A

Begas para q veiculo torna-se indispensavel diante da
pleno funcionamento do veiento e colocam em risco 4

amos e servidores da frota do Transporte Escolar.
À manutenção corretiva tem como objetivo restaurar
operacionalidade e prolongando sua vida tt, al
serviços essenciais. Dessa forma, à contratação vis

as condições adequadas de uso do veículo, garantindo a sua
aves que po am gerar intermipção dos
la frosa do Transporte Escolar.

ém de prevenir falhas
a assegurar a eficiência

Diante O, justifica-se 4 necessidade de contratação de empresa especializada no fomecimento de peças para oreferido veículo.

5.4 A contratada deverá iniciar o Tornecimento das peç;as no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas apésorecebimento formal da Ordem de Serviço /Cirdens de O ompra à ser expedida pela Superintendência de Compras.
&2 Havendo qualguer motivo que Impossibilito
justificadamente informar a Superintendência de €
informando ainda os motivos que deram causa

o fomecinento das peças, & empresa contratada deverá
dinpras no prazo máximo de até 24 (vime e quatro) horas.

a não entrega das peças com as devidas cumprovações;

33. Após início dos trabalhos a contratada deverá fornecer as peç as do prazo máximo de ate ys feinco) dias, devendo,para isso, fomecer as Peças em quantidade suficiente para atender à demanda.

3.4, O recebimento das peças será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de E3.4.1. Em caso de recusa do recebimento, o
levaram para 0 não recebimento das pe
que refaça 2 entrega das peças, sem: ônas pai

ucação.
scul deverá elaborar Relatório informando os motivos queendo que nesse caso a contratada deverá ser notificada paraaa Administração Pública

Ai As Notas E deverão ser emitidas em nome do contratante.

Centro Administrativo Municipal José do Nascimento Caixeta”Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Goiás, CEP: 75.180-000
E-mail: prefeituraGisilvania.go.gov.br
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diz, As Notas scais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

421, Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal:

4.2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual:

4.2.3. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Póblica Municipal do domicilio au sede da empresa
contratada;

42,4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.2.8. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho tENDTS.

4.3, 0 pagamento será efetuado pela contratame no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data do recebimento
definitivo pela Secretaria Municipal de Finanças, e será feito mediante Ordem Bancária para crédito na conta corrente
da empresa contratada, no domicílio bancário por ela expr aumente informado.

5.1, A Contratada deve cumprir sodas ps obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bos e perfeita execução do forr
ainda:

mento de peças e,

5.2. Efetuar o formiecimento das peças conforme especificados neste Terme;

&3, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 178 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº £.078, de Ioogr:

»
O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Manie ipio de Sit

remover ou reconstruir às suas expensas, as peças com defeitos e/au rejeitados, no prazo me

quatro) horas;

ânia, reparar, com J

timo de até 24 (vinte e

5.8, Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início do fornecimento
das peças, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:
5.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargas trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, carretas, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer ouiras queincidam ou venham incidir no fornecimento das peças;

5,7, Indicar preposto para representá-la derante o fornecimento das peças;

6.1. Acompanhar « fiscalizar a execução da contratação, formalizada por meio de Nota de Empenho, hem como

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta”
Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Golês, CEP: 75.180-000

E-mail: prefeituraQisilvania.go.gov.br



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
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6.3. Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária
das pe

74. O embasamento legal da presente contrasação direta, é por dispensa de licitação, fundamentada no artigo 75, $
7º, da Lei Federal nº [4133/21 de 1º de abril de 2021, alterada pelo Decreto federal 12,343 de 30 de dezembro de
2024, que diz Não se aplica o disposto no £ 1º deste artigo às contratações de até R$ 4 00036, 10 (dez mile arinto é
seis reais e dez centavos) de serviços de manvrenção de veiculos antomotores de propriedade do órgão ou entidade
contratante, incinido o fornecimento de peços,

7, 14,133/21, alterada pela Decreto Federal nº 12. 343/0024;

8.2. As peças deverão ser adquiridas junto a empresas do ramo objeto desta contratação:

5. 0 preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro, transportes, tributos eaiida todas as despesas que diretamente ou indireameme incidirem no fomecimento das paças.

PE.t. Advertências

9.1.2. Multa;

9,1,3, Impedimento de lichar e contratar:

LA, Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar;

9.2. À sunção prevista no inciso |, do capa do art. 136, será
prevista no inciso É do caput do ar.

aplicada exclusivamente pela infração administrativa
» desta Lei, quando não se justificar a imposh o de pegalidade mais grave.

2.3. A sanção prevista no inciso H, do caput do ar, 136, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá serinferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (irinta por cento) do valor do contrato lisitado oucelebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas
no art. [55 desta Lei.

Sd, À sanção prevista so inciso HE, do caput do art. 156, erá aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
nos incisos FL TH, IV. V, Vie VE do caput, de art. 155, da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar ade penalidado mais grave, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Centro Administrativo Municipal José do Nascimento Caixeta”
Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Golás, CEP: 75.180-000
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Púbfica direta e indireta do ente federativo que tiver apiicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos:
9,5. A sanção prevista no inciso FV. do caput da ar. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativasprevistas nos incisos VHL IX, X, XI e XI do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infraçõesadministrativas previstas nos incisos 1, HEÍVOV, Vie VI do caput do referido artigo que jus ifiquem a imposiçãode penalidade mais grave que 4 sanção referida no $ 4º doar. 156,€ impedirá 6 responsável de licitar ou contratar noâmbito da Admin tração Pública diveta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anosmáximo de 6 (seis) anos.

2.8. As sanções previstas nos incisos £, HH € IV do capat. do art. 156, poderio ser aplicadas cumulativamente com aprevista no Inciso If, do caput do mesma artigo,
9.7, No aplicação da sanção prevista no inciso HH do caput do art. 156, será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias eis. contado da data de sua intimação.

AESA fá IBCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
19.1.A fiscalização do contrato será exercida por servidor designada através de Becreto ou Portaria ao qual competirãdirimir dúvidas e registrar ocorrências que surgirem so curso do fomecimento das peças, e de tudo dará ciência àAdministração, com o auxílio da Secretaria Municipal de Educação.

Silvânia, 1º de setembro de 2925

«moi
Sinval Donligapsgeas

Diretor do Transperte Escolar

gd, em

Mesquita
Secretária Municipal de Educação

Becreto 003/2025
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